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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto por RAIZEN ENERGIA S.A, 

contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 4ª Câmara de Direito Público do Tribunal 

de Justiça de São Paulo, no julgamento de agravo de instrumento, assim ementado (fl. 262e):

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 
OFERECIMENTO DE SEGURO-GARANTIA JUDICIAL - 
SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA - Pretensão do recorrente em obrigar a 
exequente a aceitar a substituição de penhora de carta-fiança por seguro 
garantia - recusa justificada da Fazenda Pública — seguro-garantia 
judicial, com prazo determinado — inexistência de direito subjetivo à 
livre nomeação de bens para satisfação da dívida exequenda - a menor 
onerosidade da execução ao devedor deve se harmonizar com a máxima 
satisfação dos interesses do credor - decisão agravada mantida - 
Recurso não provido.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 360/371e).

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, aponta-se, 

além de dissídio jurisprudencial, ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, 

em síntese, que:

I. Art. 1.022, II, do CPC/2015 - há omissão no julgado acerca de questão 

relevante para o deslinde da controvérsia; e

II. Arts. 9º, II, § 3º e 15, I, da Lei n. 6.830/1980 e 805, 835, § 2º e 848, 

parágrafo único, das Lei n. 13.105/2015 - "a legislação determina que o Seguro Garantia e a 

Carta de Fiança Bancária são instrumentos idênticos, e, portanto, ocupam a mesma posição 

na Lei de Execuções Fiscais (Lei n.º 6.380/1980), razão pela qual é faculdade do 

contribuinte optar pela garantia a ser apresentada, em atenção ao princípio da menor 

onerosidade da Execução" (fl. 302e).

Com contrarrazões (fls. 376/378e), o recurso foi inadmitido (fls. 379/380e), 

tendo sido interposto Agravo (fls. 383/424e), posteriormente convertido em Recurso 
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Especial (fl. 463e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo 

Civil de 2015.   

Nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, b, e 255, II, ambos do Regimento Interno desta Corte, o 

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar provimento a recurso ou 

pedido contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral 

(arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção de competência (art. 

947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, à jurisprudência 

dominante acerca do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

Consoante o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, cabe a 

oposição de embargos de declaração para: i) esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 

ii) suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a 

requerimento; e, iii) corrigir erro material.

A omissão, definida expressamente pela lei, ocorre na hipótese de a decisão 

deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em 

incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento. 

O Código de Processo Civil considera, ainda, omissa, a decisão que incorra 

em qualquer uma das condutas descritas em seu art. 489, § 1º, no sentido de não se 

considerar fundamentada a decisão que: i) se limita à reprodução ou à paráfrase de ato 

normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida; ii) emprega 

conceitos jurídicos indeterminados; iii) invoca motivos que se prestariam a justificar qualquer 

outra decisão; iv)  não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em 

tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; v) invoca precedente ou enunciado de 

súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes, nem demonstrar que o caso sob 

julgamento se ajusta àqueles fundamentos; e, vi) deixa de seguir enunciado de súmula, 

jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção 

no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

Sobreleva notar que o inciso IV do art. 489 do Código de Processo Civil de 
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2015 impõe a necessidade de enfrentamento, pelo julgador, dos argumentos que possuam 

aptidão, em tese, para infirmar a fundamentação do julgado embargado. Esposando tal 

entendimento, o precedente da Primeira Seção desta Corte:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO.   
INDEFERIMENTO DA  INICIAL.   OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO, 
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.
1.  Os  embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, 
destinam-se   a   suprir   omissão,  afastar  obscuridade,  eliminar 
contradição  ou  corrigir  erro material existente no julgado, o que não 
ocorre na hipótese em apreço.
2.  O  julgador  não  está  obrigado a responder a todas as questões 
suscitadas   pelas   partes,   quando  já  tenha  encontrado  motivo 
suficiente  para  proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art.
489  do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas 
enfrentar  as  questões  capazes  de infirmar a conclusão adotada na 
decisão recorrida.
3.  No  caso,  entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o 
presente  mandamus  e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, 
com   base   em   jurisprudência  desta  Corte  Superior  acerca  da 
possibilidade  de  litispendência  entre Mandado de Segurança e Ação 
Ordinária,  na  ocasião  em  que  as  ações intentadas objetivam, ao 
final,  o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de 
pessoas distintas.
4.   Percebe-se, pois, que o embargante maneja os  presentes 
aclaratórios  em  virtude,  tão  somente, de seu inconformismo com a 
decisão  ora  atacada,  não se divisando, na hipótese, quaisquer dos 
vícios  previstos  no  art.  1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar 
tal decisum.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI - 
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO -, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).

In casu, não verifico omissão acerca de questão essencial ao deslinde da 

demanda e oportunamente suscitada, tampouco de outro vício a impor a revisão do julgado.

Com efeito, depreende-se da leitura do acórdão integrativo que a 

controvérsia foi examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da disciplina normativa 

e cotejo ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável ao caso.

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito desta 

Corte Superior, de cujo teor merece destaque a rejeição dos embargos declaratórios uma 
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vez ausentes os vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 (v.g. Corte 

Especial, EDcl no AgRg nos EREsp 1431157/PB, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 

de 29.06.2016; 1ª Turma, EDcl no AgRg no AgRg no REsp 11041181/SP, Rel. Min. 

Napoleão Nunes, DJe de 29.06.2016; e 2ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 1334203/PR, 

Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe de 24.06.2016).

De fato, o tribunal de origem manfiestou-se, expressamente, sobre o tema 

suscitado nos embargos de declaração, nos seguintes termos (fl. 370e):

[...], foi expressamente ressalvado, inclusive com menção a julgados 
proferidos pelo STJ, que a Fazenda não pode ser obrigada a aceitar 
substituição de carta de fiança bancária por seguro garantia com prazo 
de validade determinado.
Outrossim, ainda que se admitisse a substituição pleiteada, consoante 
apontado no v. acórdão, ao recorrente incumbia o ônus de demonstrar 
inequivocamente que a substituição perquirida seria a medida que 
atenderia melhor ao binômio efetividade da execução/menor 
onerosidade do devedor.

Quanto à matéria de fundo, verifico que o acórdão recorrido está em 

consonância com a orientação desta Corte no sentido de que a substituição de carta de fiança 

bancária por seguro garantia com prazo determinado é inviável, nos termos da seguinte 

ementa:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A 
DECISÃO ATACADA. EXECUÇÃO FISCAL. PRETENSÃO DE 
SUBSTITUIÇÃO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA POR 
SEGURO GARANTIA COM PRAZO DETERMINADO. 
INVIABILIDADE.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada 
em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da 
publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in 
casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II - Esta Corte firmou posicionamento, em recurso repetitivo, segundo o 
qual é legítima a recusa ou a substituição, pela Fazenda Pública, de bem 
nomeado à penhora em desacordo com a gradação legal prevista nos 
arts. 11 da Lei n. 6.830/80, e 655 do CPC, devendo a parte executada 
apresentar elementos concretos que justifiquem a incidência do princípio 
da menor onerosidade para afastar a ordem legal, não demonstrados na 
espécie.
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III - In casu, pleiteia-se obrigar o Estado recorrido a aceitar a 
substituição de carta de fiança bancária dada em garantia por seguro 
garantia com prazo de validade determinado, o que se mostra inviável, 
nos termos da jurisprudência desta Corte.
IV- Agravo interno improvido.
(Aglnt no REsjd 1605001/SC, Rei. Ministra REGINA HELENA COSTA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado 
em 11/10/2016, DJe 25/10/2016)

Além disso, o acórdão também adotou entendimento deste Superior Tribunal 

de Justiça, consolidado em recurso repetitivo, segundo o qual é legítima a recusa ou a 

substituição, pela Fazenda Pública, de bem nomeado à penhora em desacordo com a 

gradação legal prevista nos arts. 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 do CPC, devendo a parte 

executada apresentar elementos concretos que justifiquem a incidência do princípio da menor 

onerosidade para afastar a ordem legal.

Nessa linha:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À 

PENHORA. PRECATÓRIO. DIREITO DE RECUSA DA FAZENDA 

PÚBLICA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 406/STJ. ADOÇÃO DOS 

MESMOS FUNDAMENTOS DO RESP 1.090.898/SP (REPETITIVO), 

NO QUAL SE DISCUTIU A QUESTÃO DA SUBSTITUIÇÃO DE BENS 

PENHORADOS. PRECEDENTES DO STJ.

1. Cinge-se a controvérsia principal a definir se a parte executada, ainda 

que não apresente elementos concretos que justifiquem a incidência do 

princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), possui direito 

subjetivo à aceitação do bem por ela nomeado à penhora em Execução 

Fiscal, em desacordo com a ordem estabelecida nos arts. 11 da Lei 

6.830/1980 e 655 do CPC.

2. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou 

a divergência, tal como lhe foi apresentada.

3. Merece acolhida o pleito pelo afastamento da multa nos termos do art. 

538, parágrafo único, do CPC, uma vez que, na interposição dos 

Embargos de Declaração, a parte manifestou a finalidade de provocar o 

prequestionamento. Assim, aplica-se o disposto na Súmula 98/STJ: 

"Embargos de declaração manifestados com notório propósito de 

prequestionamento não têm caráter protelatório".

4. A Primeira Seção do STJ, em julgamento de recurso repetitivo, concluiu 

pela possibilidade de a Fazenda Pública recusar a substituição do bem 

penhorado por precatório (REsp 1.090.898/SP, Rel. Ministro Castro 

Meira, DJe 31.8.2009). No mencionado precedente, encontra-se como 

fundamento decisório a necessidade de preservar a ordem legal conforme 

instituído nos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC.
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5. A mesma ratio decidendi tem lugar in casu, em que se discute a 

preservação da ordem legal no instante da nomeação à penhora.

6. Na esteira da Súmula 406/STJ ("A Fazenda Pública pode recusar a 

substituição do bem penhorado por precatório"), a Fazenda Pública pode 

apresentar recusa ao oferecimento de precatório à penhora, além de 

afirmar a inexistência de preponderância, em abstrato, do princípio da 

menor onerosidade para o devedor sobre o da efetividade da tutela 

executiva. Exige-se, para a superação da ordem legal prevista no art. 655 

do CPC, firme argumentação baseada em elementos do caso concreto. 

Precedentes do STJ.

7. Em suma: em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, 

cumpre ao executado nomear bens à penhora, observada a ordem legal. É 

dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e, para 

que essa providência seja adotada, mostra-se insuficiente a mera 

invocação genérica do art. 620 do CPC.

8. Diante dessa orientação, e partindo da premissa fática delineada pelo 

Tribunal a quo, que atestou a "ausência de motivos para que (...) se 

inobservasse a ordem de preferência dos artigos 11 da LEF e 655 do 

CPC, notadamente por nem mesmo haver sido alegado pela executada 

impossibilidade de penhorar outros bens (...)" - fl. 149, não se pode 

acolher a pretensão recursal.

9. Recurso Especial parcialmente provido apenas para afastar a multa do 

art. 538, parágrafo único, do CPC. Acórdão submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1.337.790/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 07/10/2013 - destaquei).

Com efeito, a substituição do bem penhorado por seguro-garantia, sem 

concordância da Fazenda Pública, é admitida em caso excepcionais e desde que não 

ocasione prejuízo ao exequente.

Nessa  linha:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BENS 
PENHORÁVEIS. ORDEM LEGAL. SUBSTITUIÇÃO.  DEPÓSITO  
EM  DINHEIRO.  SEGURO-GARANTIA. ANUÊNCIA DA 
FAZENDA PÚBLICA. NECESSIDADE. PRINCÍPIO DA MENOR 
ONEROSIDADE. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS 
NO ACÓRDÃO RECORRIDO.
1.  O Tribunal a quo manteve decisão que autorizou a substituição de 
depósito  judicial  por  seguro-garantia,  com  base  em  precedente 
segundo o qual o art. 15, I, da Lei 6.830/1980 permite que a penhora 
possa  ser  substituída,  sem  anuência  do  credor,  quando  o  bem 
oferecido for dinheiro, fiança bancária ou seguro-garantia.
2.  Conforme  definido  pela  Primeira  Seção  do STJ, em julgamento 
submetido  ao  rito  do  art. 543-C do CPC/1973, é possível rejeitar 
pedido  de  substituição da penhora quando descumprida a ordem legal 

Documento: 96977166 Página  6 de 11

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2688 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 11 de Junho de 2019   Publicação: Quarta-feira, 12 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

dos bens penhoráveis estatuída no art. 11 da LEF, além dos arts. 655 e  
656  do  CPC,  mediante  a  recusa justificada da exequente (REsp 
1.090.898/SP,  Rel.  Ministro  Castro  Meira,  Primeira  Seção,  DJe 
31/8/2009).
3.  Por  outro  lado,  encontra-se  assentado  o entendimento de que 
fiança  bancária não possui o mesmo status que dinheiro, de modo que a  
Fazenda  Pública  não  é obrigada a sujeitar-se à substituição do 
depósito  (AgRg  nos EAREsp 415.120/PR, Rel. Ministro Napoleão Nunes 
Maia   Filho,   Primeira   Seção,   DJe   27/5/2015;  AgRg  no  REsp 
1.543.108/SP,  Rel.  Ministro  Humberto  Martins, Segunda Turma, DJe 
23/9/2015;  REsp 1.401.132/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, DJe 12/11/2013).
4.  A  mesma  ratio  decidendi  deve  ser  aplicada  à  hipótese  do 
seguro-garantia,  a  ela  equiparado  no  art.  9°,  II,  da  LEF. A 
propósito,  em  precedente específico, não se admitiu a substituição de  
depósito  em  dinheiro  por seguro-garantia, sem concordância da 
Fazenda  Pública  (AgRg  no  AREsp  213.678/SE,  Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 24/10/2012).
5.  Não consta, no acórdão recorrido, motivação pautada em elementos 
concretos   que   justifiquem,   com  base  no  princípio  da  menor 
onerosidade, a exceção à regra.
6. Recurso Especial provido.
(REsp 1592339/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe 01/06/2016)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.  PRINCÍPIO  DA  
MENOR  ONEROSIDADE.  REEXAME  DO  CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7   DO   STJ.   SUBSTITUIÇÃO   DA   
PENHORA   POR   SEGURO-GARANTIA. POSSIBILIDADE,   EM   
SITUAÇÕES   EXCEPCIONAIS.   PRECEDENTES.   NÃO 
OCORRÊNCIA, NO CASO. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A convicção formada pelo Tribunal de origem acerca da observância 
da  ordem  legal  do  art.  655  do  CPC  e  do  princípio  da menor 
onerosidade,   afastando   a   substituição   pleiteada  pela  parte 
agravante, decorreu dos elementos existentes nos autos, de forma que 
rever  a  decisão recorrida importaria necessariamente no reexame de 
provas,  sendo  inafastável  a  aplicação  da Súmula n. 7 do STJ, na 
hipótese dos autos.
2.  A  jurisprudência  desta  Corte entende que: "A despeito da nova 
redação  do  art.  656,  §  2º,  do  Código  de  Processo  Civil,  a 
substituição  da  garantia  em  dinheiro  por  outro bem ou carta de 
fiança  somente  deve ser admitida em hipóteses excepcionais e desde 
que  não ocasione prejuízo ao exequente, sem que isso enseje afronta ao  
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princípio da menor onerosidade da execução para o devedor" (REsp 
1.090.864/RS,  Rel.  Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, julgado 
em 10.05.2011, DJe 01.07.2011).
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 737.155/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/11/2015, DJe 
09/12/2015)

Observa-se que o Tribunal de origem, após minucioso exame dos elementos 

fáticos contidos nos autos, consignou que a Recorrente não demonstrou "inequivocamente 

que a substituição perquirida seria a medida que atenderia melhor ao binômio efetividade da 

execução/menor onerosidade do devedor" (fl. 370e).

In casu, rever tal entendimento, com o objetivo de acolher a pretensão 

recursal, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de 

recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 7 desta Corte, assim enunciada: “a 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO 
À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 
3/STJ. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
GARANTIA DO JUÍZO. PRETENDIDA SUBSTITUIÇÃO DA 
CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA POR SEGURO-GARANTIA. 
DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA MENOR 
ONEROSIDADE. QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE 
MATÉRIA DE FATO.
1. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial 
(Súmula 7/STJ).
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no AgInt no AREsp 1043733/SP, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/02/2018, 
DJe 21/02/2018)

Por fim, o recurso especial não poderia ser conhecido com fundamento na 

alínea c, do permissivo constitucional, porquanto o óbice da Súmula n. 7/STJ impede o 

exame do dissídio jurisprudencial quando, para a comprovação da similitude fática entre os 

julgados confrontados, é necessário o reexame de fatos e provas, como estampam os 

seguintes julgados:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 

APLICABILIDADE. SOBRESTAMENTO PELA SISTEMÁTICA 

DA REPERCUSSÃO GERAL. NÃO CABIMENTO. VIOLAÇÃO AO 

ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. SERVIÇOS PRESTADOS 

AOS CORREIOS. NÃO ENQUADRAMENTO COMO FRANQUIA 

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULAS NS. 5 e 7/STJ. INCIDÊNCIA. ARGUMENTOS 

INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO 

ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.

[...]
V - O recurso especial não pode ser conhecido com fundamento na 
alínea c, do permissivo constitucional, porquanto o óbice da Súmula n. 
7/STJ impede o exame do dissídio jurisprudencial quando, para a 
comprovação da similitude fática entre os julgados confrontados, é 
necessário o reexame de fatos e provas.
[...]
VIII - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1.683.140/PR, de minha relatoria, julgado em 08/02/2018, 
DJe 21/02/2018).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO 

ADMINISTRATIVO 3/STJ. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. IMPUGNAÇÃO DO VALOR FIXADO A 

TÍTULO DE VERBA HONORÁRIA. PEDIDO DE MAJORAÇÃO. 

QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE 

PREJUDICADA.

1. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial 
(Súmula 7/STJ).
2. "O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a 
incidência do enunciado n. 7 da Súmula desta Corte impede o 
conhecimento do recurso no que tange à alínea c do inciso III do artigo 
105 da Constituição Federal, uma vez que falta identidade entre os 
paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista 
a situação fática de cada caso" (AgInt no REsp 1638034/RO, Rel. 
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 05/12/2017, DJe 15/12/2017).
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1.720.523/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/06/2018, DJe 
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11/06/2018 - destaquei).
No que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos enunciados 

administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, depreende-se 

que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de Processo Civil de 

2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, tanto nas hipóteses em 

que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou modificação dos ônus da 

sucumbência anteriormente distribuídos, quanto em relação aos honorários recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição de 

recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, em 

favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento ou 

improvimento do recurso.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/15), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o qual 

incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao Código de 

Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida sua fixação em 

agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10º, do art. 85, do estatuto processual civil de 2015, sendo 

desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO n. 2.063 AgR/CE, Rel. 

Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 18.05.2017), embora tal 

elemento possa influir na sua quantificação.

Assim, impossibilitada a majoração de honorários nos termos do art. 85, § 

11, do Código de Processo Civil de 2015, porquanto não houve anterior fixação de verba 

honorária.

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, IV, do Código de Processo Civil 

de 2015 e 34, XVIII, b, e 255, II, do RISTJ, CONHEÇO do Recurso Especial e 

NEGO-LHE PROVIMENTO.

Publique-se e intimem-se.
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Brasília (DF), 10 de junho de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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